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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM DE RECRUTAMENTO PARA OCUPACAO DE POSTOS
DE TRABALHO EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS POR
TEMPO INDETERMINADO, PARA TRINTA ASSISTENTES OPERACIONAIS DA CARREIRA
GERAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL (VINTE AUXILIARES DE AGAO SOCIAL E EDUCATIVA
E DEZ CANTONEIROS).

ATA DA REUNIAO DO JURIN.® 1
METODOS DE SELECAO

Aos dois dias do més de junho do ano de dois mil e vinte e dois, nesta Vila de Murca e edificio dos
Pacos do Concelho de Murga, reuniram os senhores: José Manuel Amaro Moutinho, Técnico Superior
do Municipio de Murga, na qualidade de presidente, com os vogais efetivos, Catia Helena Teixeira
Trindade, Técnica Superior e Ana Isabel Mendes Fonseca, Técnica Superior, ambas do Municipio do
Peso da Régua, os quais constituem o juri do concurso referenciado em epigrafe, nos termos
constantes da proposta do presidente da Camara 13/GAP/2022, presente e aprovada em reuniso do
Orgao Executivo do Municipio de Murga realizada em 17 de margo de 2022.

Assim, deliberou o jari a aplicagéo dos seguintes métodos de selecgao:

1. Nos termos do artigo 5° da Portaria n° 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela
Portaria n® 12-A/2021, de 11 de janeiro, conjugado com o artigo 36° da LTFP, serédo aplicados os
seguintes métodos de selegido obrigatorios: Prova de Conhecimentos (PC), Avaliagdo Psicolégica
(AP), Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), bem como
aplicado o0 método de selegio facultativo: Entrevista Profissional de Sele¢go (EPS).

1.1 — Os métodos de selegio obrigatérios serdo aplicados consoante o universo/situagéo dos
candidatos ao procedimento concursal:

- Para os candidatos sem relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado ou com
relacdo juridica de emprego publico por tempo indeterminado, mas que ndo possuam,
Cumulativamente a carreira/categoria € ndo se encontrem, ou tratando-se de candidatos em
requalificagdo, ndo se tenham, por ultimo, encontrado a cumprir ou a executar a atribuigao,
competéncia, ou atividade caraterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento é
publicitado, os métodos de selecio obrigatérios a utilizar sdo a Prova de Conhecimentos e a
Avaliagéo Psicologica.



- Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da carreira/categoria e se encontrem, ou
tratando-se de candidatos colocados em situagdo de requalificagdo, se tenham, por Ultimo,
encontrado a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou a atividade caraterizadora do posto
de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento é publicitado, os métodos de sele¢éo obrigatdrios a
utilizar sdo a Avaliagdo Curricular e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, exceto quando
afastados, por escrito pelos proprios, caso em que serdo utilizados os métodos de selegéo utilizados
para os restantes candidatos.

- A todos os candidatos sera aplicado o método de selegdo facultativo, a Entrevista Profissional de

Selegio.

1.2 - Prova de Conhecimentos (PC) escrita, visa avaliar as competéncias dos candidatos necessarias
ao exercicio de determinada fungdo. Tera a duragdo maxima de 90 minutos e uma ponderacdo de

45% na valoragéo final.

A classificagdo sera feita na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as

centésimas.

1.3 — Avaliagdo Psicolégica (AP) visa avaliar aptidées, carateristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido, comportando apenas uma fase, alinea b) n° 3 do artigo 9.° da Portaria n°® 125-
A/2019, de 30 de abril, na sua redagao atual.

1.4 — Avaliagdo Curricular (AC) visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a
habilitagéo académica e profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo realizada,
tipo de funcdes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida. Serdo considerados e ponderados,
desde que se encontrem devidamente comprovados: a habilitagdo académica, a formagéo
profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo de desempenho de acordo com a seguinte

férmula:

AC= HAB (20%) +FP (30%) +EP (30%) +AD (20%)
Em que:

AC — Avaliagao Curricular

HAB - Habilitagdo Académica

FP — Formagao Profissional
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EP — Experiéncia Profissional
AD — Avaliacdo de Desempenho

A Avaliagao Curricular (AC) integra os seguintes elementos:

HAB - Habilitagdo académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificagéo certificado pelas entidades competentes:

Habilitagbes académicas de grau exigido a candidatura - 18 valores

Habilitacdes académicas de grau superior exigido 4 candidatura - 20 valores

FP —formag&o profissional: O fator formagao profissional (FP) tem a seguinte pontuagao:
Sem formacdo: 8 valores

De 0 a 50horas de formagao: 10 valores

De 51 a 100 horas de formagao: 12 valores

De 101 a 200 horas de formagéo: 14 valores

De 201 a 300 horas de formagé&o: 16 valores

Mais de 300 horas: 20 valores

Para efeitos do calculo do fator formagao profissional (FP) apenas relevam os cursos de formagao
frequentados adequados as fungdes a exercer, ndo podendo a pontuacéo total a atribuir neste fator
ser inferior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as agOes de formagédo comprovadas através de
copia do respetivo certificado, correspondendo cada unidade de crédito a uma duragdo minima de 4

horas de formacéo.

EP — Experiéncia Profissional sera ponderada da seguinte forma:
Menos de um ano — 8 valores

Entre um e dois anos — 10 valores

Entre trés e quatro anos — 12 valores

Entre cinco e seis anos — 14 valores
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Entre sete e oito anos — 16 valores

Entre nove e dez anos — 18 valores

Mais de 10 anos — 20 valores

No caso de ultrapassar um periodo cai no imediatamente seguinte.

Para analise da experiéncia profissional apenas sera levado em conta o periodo de tempo em que os
candidatos exerceram fungGes adequadas as tarefas a exercer a qual devera ser devidamente

comprovada.

Avaliagdo de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagéo relativa
ao Ultimo periodo ndo superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,
competéncia ou atividade idéntica a do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através da

respetiva média, da seguinte forma:

4,5 a 5 - Excelente — Mérito Excelente: 20 valores

4 a 4,4 - Muito Bom — Desempenho Relevante: 15 valores

3 a 3,9 - Bom — Desempenho Adequado: 12 valores

2 a 2,9 - Necessita de Desenvolvimento — Desempenho Inadequado; 8 valores
1 a 1,9 - Insuficiente — Desempenho Inadequado; 6 valores

Para os candidatos que nao possuam avaliacao de desempenho relativa ao periodo a considerar,

sera atribuida a ponderac¢éo equivalente a Desempenho Adequado.

1.5 — Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o

exercicio da fungao.

1.6 — Entrevista Profissional de Selecdo (EPS) visa avaliar a experiéncia profissional e aspetos
comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicagdo e de

relacionamento interpessoal.

2. — A ata do jari, onde constam os par@metros de avaliagdo e a respetiva ponderagdo de cada um
dos métodos de selegao a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragao final do método, é

publicada no sitio da Internet da entidade (www.cm-murca.pt).




3. — Sendo admitidos candidatos em nimero igual ou superior a 100, os métodos de selegéo poderdo
vir a ser faseados, nos termos do artigo 7° da Portaria n° 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e
republicada pela Portaria n® 12-A/2021, de 11 de janeiro.

4. — Nos termos dos n° 9 e 10 do artigo 9° da Portaria n® 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e
republicada pela Portaria n°® 12-A/2021, de 11 de janeiro, cada um dos métodos de selegdo, bem
como cada uma das fases que comportem, & eliminatério, sendo excluido do procedimento o
candidato que tenha obtido uma valoragao inferior a 9,5 valores, num dos métodos ou fases, ndo |he

sendo aplicado o método ou fase seguinte.

5. — A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegdo para que seja

convocado equivale a exclusdo do presente procedimento.

6. — A classificacdo e ordenacao final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagéo
em todos os métodos de selegdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa
escala de 0 a 20 valores e efetuada com as seguintes férmulas:

- Para os candidatos que efetuem a prova de conhecimentos, a avaliagdo psicoldgica e entrevista

profissional de selecao:
CF = PC (45%) + AP (25%) + EPS (30%)

- Para os candidatos que efetuem, a avaliagdo curricular, entrevista de avaliagdo de competéncias e

entrevista profissional de sele¢ao:
CF = AC (45%) + EAC (25%) + EPS (30%)
Em que:
CF = Classifica¢do Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliagdo Psicoldgica
AC = Avaliagao Curricular
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

EPS = Entrevista Profissional de Selegéo



7. — Em situagdes de igualdade de valoragédo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
serdo os previstos no artigo 27° da Portaria n® 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela
Portaria n° 12-A/2021, de 11 de janeiro. Subsistindo o empate, desempatam pela maior experiéncia

profissional e em seguida pela maior formagéo profissional.

Nada mais havendo a tratar, o jiri deliberou, por unanimidade, encerrar a presente ata que, depois de

lida, ira ser assinada por todos os presentes pela ordem indicada no respectivo termo de abertura.

O Juri,
O Presidente,

A s E\N
A=sS= == s

) José Manuel Amaro Moutinho, Dr. .

1° Vogal Efetivo,
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Catia Helena Teixeira Trindade, Dr.?

2° Vogal Efetivo,

Ana Isabel Mendes Fonseca, Dr.2



